
   
 
 
 
 
 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 23/2015-GINS    
 
                                                                                                 Manaus,   05 de agosto de 2015 
 

 
  
1 –EMISSÃO DA GUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS  DE FOLHA DE PAGAMENTO – O 
órgão deverá emitir a  GPS  com as seguintes informações: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código de 
Pagamento      

2402 
Competência  
MÊS/ANO  DA 
FOLHA  

Identificador  
CNPJ DO  
ÓRGÃO  

Valor do INSS 
Valor das PD’s  

credor  
INSS 

Total 
Valor das PD’s  

credor  INSS 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
2 –EMISSÃO DA GUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS  DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
PESSOA FÍSICA – O órgão deverá emitir a  GPS  com as seguintes informações:  
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Código de 
Pagamento      
2402 

Competência  
MÊS/ANO  DA  
NOTA FISCAL  
AVULSA  

Identificador  
CNPJ DO  
ÓRGÃO  

Valor do INSS 
Valor das PD’s  

credor  
INSS 

Total 
Valor das PD’s  

credor  INSS 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

      Av. André Araújo, 150 - Aleixo   

      Fone: (92) 2121-1600  

      Manaus-AM - CEP: 69060-000 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 –EMISSÃO DA GUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS  DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA – O órgão deverá emitir a  GPS  com as seguintes informações: 
 
 

 
3 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2640 

4 - 
COMPETÊNCIA  04/2010 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP 

 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

GPS  5 - 
IDENTIFICADOR  04.497.756/0002-20 

6 - VALOR DO 
INSS 

2.000,00 

  

7 -    

 
 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO  
C.N.P.J. 04.497.756/0002-20  
A ALVES DE SOUZA  
AV ANDRE ARAUJO 63  
ALEIXO  
MANAUS  
AMAZONAS  
cep 69.060-000 

8 -    

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 20/05/2010 

9 - VALOR 
OUTRAS 
ENTIDADES 

0,00 

10 - ATM/MULTA 
E JUROS 0,00 ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 

inferior ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor 
inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos 
meses subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11 - TOTAL 2.000,00 

 
 
 

Nícias Goreth Bastos Varjão 
Gerente de Inspetoria Setorial 

 
 

 

 
 
 
 
 

 Competência  
MÊS/ANO  
DA  NOTA 
FISCAL  
AVULSA  

 Código de 
Pagamento       

             2640 
 

Identificador  
CNPJ DA  
EMPRESA 

Valor do INSS 
Valor da PD  

credor  
INSS 
 

Total 
Valor da PD  

credor  INSS 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

      Av. André Araújo, 150 - Aleixo   

      Fone: (92) 2121-1600  

      Manaus-AM - CEP: 69060-000 


